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PROJETO DE LEI Nº 6.264, DE 2005 
(do Senado Federal) 

Institui o Estatuto da Igualdade Racial 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 
 
 
 

1. Dê-se ao § 2º do art. 39, a seguinte redação, e suprimam-se os arts. 46, 

48 e 59, do PL nº 6.264, de 2005:  

“Art. 39. .......................................................... 

........................................................................ 

§ 2º - Consideram-se terras passíveis de serem tituladas aos 

remanescentes das comunidades de quilombos aquelas que: 

I - eram ocupadas por quilombos em 1888; e 

II - estavam ocupadas por remanescentes das comunidades dos 

quilombos em 5 de outubro de 1988. 

  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Uma vez que se há incidência de posse particular é porque as terras 

em questão não podem ser consideradas terras passíveis de serem tituladas a 
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remanescentes das comunidades de quilombos. Já se disse acima que o art. 68 do ADCT 

impõe que as terras a serem reconhecidas tenham sido ocupadas pelos quilombolas 

antes 1888 e continuaram sendo ocupadas pelos seus remanescentes em 5 de outubro 

de 1988. Pois bem, se assim o foram é porque nenhuma posse particular incidiu nas 

mesmas terras. Se alguma posse particular incidiu nas mesmas terras, é porque a área 

não preenche os requisitos legais para ser reconhecida como terras a serem tituladas a 

remanescentes das comunidades de quilombos.  

Os arts. 48 e 59 tornam propriedades privadas passíveis de titulação 

para remanescentes das comunidades de quilombos através de desapropriação, o que é 

inconstitucional. 

A Constituição tão somente desejou reconhecer um direito que já havia 

se incorporado, pelo decurso do tempo, ao patrimônio dos remanescentes das 

comunidades dos quilombos. Esse direito é a posse prolongada, continua, pacífica e com 

animus domini que os remanescentes das comunidades de quilombos tinham no 

momento da promulgação da Constituição Federal de 1988. O artigo 68 do ADCT não 

dispõe, estabelece ou prevê a intervenção do estado ou de qualquer outra pessoa física 

ou jurídica para a conversão da posse em propriedade. Essa conversão se dá só pelo 

fato de existir, em 5 de outubro de 1988, a posse qualificada e prolongada dos 

remanescentes das comunidades dos quilombos sobre terras que, à época imperial, 

formavam aqueles agrupamentos organizados por escravos fugitivos. Reforça essa 

convicção o termo propriedade definitiva, porquanto tem nítido sentido de consolidação 

de um direito subjetivo preexistente. Logicamente, somente se pode falar em propriedade 

definitiva se existiu, em momento anterior, uma propriedade que não era definitiva, mas 

reunia todos os elementos essenciais para caracterizá-la como tal. Disso resulta claro que 

o texto do artigo 68 do ACDT quis conferir aos remanescentes segurança jurídica sobre 

um direito pré-existente, coisa que antes não possuíam. Corrobora com essa 

interpretação a parte final do texto da norma constitucional que apenas autoriza o Estado 

a emitir os títulos de propriedade. Ou seja, a União somente tem a atribuição de emitir 

documento escrito no qual fique expresso o direito de propriedade reconhecido pela 

própria Constituição aos remanescentes, para que estes posam registrá-lo no competente 

cartório de registro de imóveis. Por tudo isso, não há que se falar em desapropriação de 

terras para posterior titulação a remanescentes das comunidades dos quilombo. A 

autorização constitucional para a intervenção da União nos casos disciplinados pelo 

citado artigo cinge-se à emissão de título de propriedade. O próprio conceito de 
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desapropriação destoa da finalidade do artigo 68 do ADCT.  

Sala das Sessões, em        de junho de 2008 . 

 

 

Deputado JOÃO ALMEIDA 

 
 


